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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.542, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE  ESCRITURÁRIOS  PARA  O
Q U A D R O  D E  E M P R E G O
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 13 de março de
2025,  02  (dois)  Escriturários  habilitados  no  Concurso
Público nº 001/2023, cujo resultado foi homologado através
dos Decretos nº 4.316, de 06 de outubro de 2023; 4.339,
de 13 de novembro de 2023; e 4.347, de 28 de novembro
de 2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e cinco.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 007/2025
PROCESSO Nº 027/2025

A Prefeitura Municipal de Guararapes, em atendimento
ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público para
o  conhecimento  dos  interessados  o  presente  aviso  de
Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº  007/2025,  para  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
ELABORAÇÃO  DE  RELATÓRIO  DE  INVESTIGAÇÃO
CONFIRMATÓRIA,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NA DECISÃO DE DIRETORIA 038/2017/C DA CETESB,  EM
ÁREA SITUADA NA ZONA RURAL DE GUARARAPES-SP, KM
555 DA RODOVIA MARECHAL RONDON, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA ANEXO.

Para  tanto,  convoca  as  empresas  qualificadas  e
interessadas  a  apresentarem proposta  comercial  para  o

fornecimento  dos  serviços  constantes  do  Termo  de
Referênc ia ,  exc lus ivamente  at ravés  do  l ink :
http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/, das 09 horas
do dia 05 de março de 2025 até as 17 horas do dia 07 de
março de 2025. Demais informações através do telefone
(18) 3606-8013.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
o objeto em tela será contatada pela Prefeitura Municipal
de Guararapes para envio da documentação que comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração.

Guararapes, 27 de fevereiro de 2025
Enevaldo Albano
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PROCESSO Nº 020/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025
O  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  MATERIAL  E

PATRIMÔNIO  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados ao Pregão Eletrônico nº 009/2025 – Processo
de Licitação nº 020/2025, que tem por objeto o REGISTRO
DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
D E  A L A M B R A D O S  E  P O R T Õ E S ,  I N C L U I N D O  O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS,
CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL, que RETIFICA
o Aviso de Licitação publicado, para constar:

Onde constou:
Recebimento  das  Propostas:  das  09h00min  do  dia

28/02/2025 até às 08h30min do dia 14/03/2025
Abertura  das  Propostas:  às  08h31min  do  dia

14/03/2025
Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  09h00min  do  dia

14/03/2025
Local: www.bll.org.br
Modo de Disputa: Aberto
Passa a constar:
Recebimento  das  Propostas:  das  09h00min  do  dia

05/03/2025 até às 08h30min do dia 19/03/2025
Abertura  das  Propostas:  às  08h31min  do  dia

19/03/2025
Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  09h00min  do  dia

19/03/2025
Local: www.bll.org.br
Modo de Disputa: Aberto
Guararapes, 27 de fevereiro de 2025
Enevaldo Albano
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.512, de 30 de

janeiro  de  2025,  e  a  desistência  24º  colocado,  fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes,  no  período  de  28 de  fevereiro  a  12  de
março  de  2025,  o  candidato  abaixo  relacionado,
classificado  no  Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo
resultado foi homologado através dos Decretos nº 4.316, de
06 de outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023;
e 4.347, de 28 de novembro de 2023, para a função de
ESCRITURÁRIO,  para  anuência  à  contratação,  a  fim  de
que possa iniciar suas atividades no dia 13 de março de
2025.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munido dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
ESCRITURÁRIO

Classificação Nome R.G.

25º FÁBIO TEIXEIRA DO CARMO JUNIOR 50.906.769-4

Guararapes, 27 de fevereiro de 2025
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Considerando o teor da Portaria nº 9.542, de 27 de
fevereiro de 2025, ficam convocados a comparecer junto a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 28 de
fevereiro a 12 de março de 2025, os candidatos abaixo
relacionados,  classificados  no  Concurso  Público  nº
001/2023,  cujo  resultado  foi  homologado  através  dos
Decretos nº 4.316, de 06 de outubro de 2023; 4.339, de 13
de novembro de 2023; e 4.347, de 28 de novembro de
2023, para a função de ESCRITURÁRIO, para anuência à
contratação,  a  fim de que possa iniciar  suas atividades no
dia 13 de março de 2025.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas, munidos dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
ESCRITURÁRIO

Classificação Nome R.G.

26º JAQUELINE FERREIRA PICCIRILLI 42.216.035-0

27º ÁLER PERAMO DE ARRUDA 23.313.163-2

Guararapes, 27 de fevereiro de 2025
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GUARARAPES

PROTOCOLO: 048/2025 Data: 10/01/2025

Nº Processo Mãe: 848/2008-GPES

Tipo da Solicitação: Cancelamento de Licença Sanitária

Objeto da Solicitação: Estabelecimento

Atividade Econômica: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES

Tipo de Estabelecimento: CEVS: 351820601-863-000177-1-0

Razão Social: ANGELO SEBASTIAO PUERRO

CNPJ / CPF: 29696518749 Situação: Albergante

Logradouro: Rua MARECHAL DEODORO Número: 788

Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: GUARARAPES UF: SP

CEP: 16700-000

Estabelecimento: 351820601-863-000177-1-0

Responsáveis

ANGELO SEBASTIÃO PUERRO 29696518749 Legal
Técnico da atividade principal CRM SP 27661

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-863-000171-1-6 DATA DE VALIDADE: 27/02/2026

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 048/2025 VISAM DATA DO PROTOCOLO: 10/01/2025
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/01 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 110	CLÍNICA / UNIDADE AMBULATÓRIO TIPO I

RAZÃO SOCIAL: ROMA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ROMA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI
CNPJ / CPF: 10.791.212/0001-98
LOGRADOURO: Rua JOSE REZENDE PINTO NÚMERO: 227
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: MARCELA CRISTINA VICENTINI PUERRO
CPF: 21880319896 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 156944 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARCELA CRISTINA VICENTINI PUERRO
CPF: 21880319896 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 156944 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ANGELO SEBASTIÃO PUERRO
CPF: 29696518749 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 27661 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 27/02/2025

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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